
jmsouza
Retângulo

jmsouza
Retângulo































nº. 14.634/2023 resolve NOTIFICAR a empresa ISABEL CRISTINA LOPES CERQUEIRA GOMES, 
CNPJ nº 34.944.283/0001-41, para apresentação de RAZÕES FINAIS, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste ato, que versa sobre suposta prática de 
ilícitos administrativos por esta empresa NO PCE nº 20.232.201.0006 , cujo objeto foi aquisição de 
baterias recarregáveis para drones, para o Grupamento Aéreo da Polícia Militar (GRAER) , sendo 
que a referida empresa sagrou-se como a vencedora de um dos itens, porém desistiu de fornecer 
o item arrematado, não assinando a APS.Fica franqueada vistas aos Autos e apresentada a defesa 
junto ao processo SEI nº 030.13350.2021.0092247-83 ou na sede do Colégio da Polícia Militar/
Cajazeiras (CPM/Cajazeiras), local onde funciona a Comissão Processante da PMBA II, sito a Rua 
A - Jaguaripe I, S/Nº - Fazenda Grande 2, Salvador - BA, CEP: 41.342-495.Jorge Alexandre dos 
Santos Júnior - Maj PM - Presidente da Comissão Processante da PMBA II
<#E.G.B#895625#8#968032/>
<#E.G.B#895638#8#968048>
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2024 - PMBA/16º BPM
O Estado da Bahia, através do Décimo Sexto Batalhão de Polícia Militar, com fundamento no 
art. 123 da Lei Estadual nº 12.209/11, resolve NOTIFICAR a empresa DANILO DE JESUS 
ADAES ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.828.453/0001-52,  para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação deste ato, efetue os pagamentos das multas nos valores 
atualizados de R$ 512,58 (quinhentos e doze reais e cinquenta e oito centavos) e de R$ 210,92 
(duzentos e dez reais e noventa e dois centavos respectivos a penalidade de multa imputada 
nos autos do processo sancionatório SEI nº 009.0243.2022.0021682-93. Advertimos que, o 
prazo para impugnação dos cálculos relativos ao valor da multa acima indicado é de 10 (dez) 
dias, contados a partir da publicação deste ato. Informamos a possiblidade de solicitação de 
parcelamento da dívida, que deverá ser encaminhada via e-mail ao endereço eletrônico: bpm16.
caaf@pm.ba.gov.br, para apreciação nos termos do art. 50, do Decreto Estadual nº 15.805/14. 
Salientamos que, o não pagamento no prazo acima referido importará em inscrição do débito em 
Dívida Ativa Não Tributária - DANT, pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, nos termos da Lei 
Estadual nº 13.446/15. Fica franqueada vistas ao processo SEI nº 009.0243.2022.0021682-93, 
mediante solicitação prévia, que deverá ser remetida para o endereço eletrônico: bpm16.caaf@
pm.ba.gov.br. Antônio Batista de Macedo Júnior - Ten Cel PM - Comandante.
<#E.G.B#895638#8#968048/>

<#E.G.B#895619#8#968025>
APOSTILA - CONTRATO Nº 2022.0044.00
A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, CNPJ/MF nº sob nº 15.257.819/0001-06, com sede na Rua 
Mello Moraes Filho, nº 189 - Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital, neste ato representada pelo Sr. 
Robson Santos de Araújo, RG nº 06.529.736-98 e inscrito no CPF nº 942.051.595-87, devidamente 

24 e 26 de março de 2022, em face do que consta no processo SEI nº 052.2978.2024.0000296-71. 
RESOLVE: Apostilar o Contrato de Prestação de Serviços nº 2022.0044.00, celebrado com o ECALC 
SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO LTDA., celebrado em 28 de outubro de 2022, publicado no DOE, 
edição de 29 de outubro de 2022, tendo como objeto a Locação de sensores tipo CLP (Controlador 

utilizado pela Contratante (Ecalc Eplan e AponteWeb), incluindo treinamento, manutenção corretiva 
e suporte técnico especializado para utilização da solução e avanço tecnológico das integrações 

IBGE, no percentual de 1,0356%, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira, passando o valor 
mensal para R$7.767,00 (sete mil, setecentos e sessenta e sete reais), perfazendo o total anual de 
R$93.204,00 (noventa e três mil duzentos e quatro reais). A presente apostila passa a fazer parte 

em 23/02/2024. Robson Santos de Araújo - Respondendo pela Diretoria Geral da EGBA.
<#E.G.B#895619#8#968025/>
<#E.G.B#895620#8#968027>
 APOSTILA - CONTRATO Nº 2023.0001.00
A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, CNPJ/MF nº sob nº 15.257.819/0001-06, com sede na Rua 
Mello Moraes Filho, nº 189 - Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital, neste ato representada 
pelo Sr. Robson Santos de Araújo, RG nº 06.529.736-98 e inscrito no CPF nº 942.051.595-87, 

- DOE, edições de 23, 24 e 26 de março de 2022, em face do que consta no processo SEI 
nº 052.2982.2024.0000110-15. RESOLVE: Apostilar o Contrato de Locação de Imóvel 
Comercial de Serviços nº 2023.0001.00, celebrado com a MANHATTAN PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, iniciado em 04 de janeiro de 2023, publicado no DOE, edição de 
12 de janeiro de 2023, tendo como objeto a Locação de um galpão comerciais de 36.000 m², 
localizado na Rua Antônio Andrade, nº 67, porto Seco Pirajá, CEP: 41.233-015, Salvador - Bahia, 

conforme previsto na Cláusula Sexta do Contrato. Assim o valor mensal da locação passa a 
ser no importe de R$176.028,84 (cento e setenta e seis mil vinte e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), perfazendo o valor anual de R$2.112.346,08 (dois milhões cento e doze mil trezentos 
e quarenta e seis reais e oito centavos). Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato. 

produzam os seus jurídicos e legais efeitos. Salvador, em 23/02/2024. Robson Santos de Araújo 
- Respondendo pela Diretoria Geral da EGBA.
<#E.G.B#895620#8#968027/>
<#E.G.B#895621#8#968028>
APOSTILA - CONTRATO Nº 2020.0003.00
A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, CNPJ/MF nº sob nº 15.257.819/0001-06, com sede na Rua 
Mello Moraes Filho, nº 189 - Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital, representada pelo Sr. Robson 
Santos de Araújo, RG nº 06.529.736-98 e inscrito no CPF nº 942.051.595-87, devidamente autorizado 

março de 2022, em face do que consta no processo SEI nº 052.3021.2024.0000298-87. RESOLVE: 
Apostilar o Contrato de Prestação de Serviços nº 2020.0003.00, celebrado com o ALBANO FALCÃO 
MOURA CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - EPP, em 10 de fevereiro de 2020, publicado no 
DOE, edição de 11 de fevereiro de 2020, que tem como objeto a prestação de serviços especializados 
em consultoria, treinamento, suporte especializado e condução do planejamento estratégico da 
EGBA, em conformidade com as Normas ABNT NBR ISO implantadas nesta Empresa, sob o escopo 

3,80%, conforme o que está previsto na Cláusula Décima Primeira, passando o valor mensal para 
R$31.949,02 (trinta e um mil novecentos e quarenta e nove reais e dois centavos), perfazendo um 
total anual para R$383.388,21 (trezentos e oitenta e três mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e 

produzam os seus jurídicos e legais efeitos. Salvador, em 23/02/2024. Robson Santos de Araújo - 
Respondendo pela Diretoria Geral da EGBA.
<#E.G.B#895621#8#968028/>

<#E.G.B#896007#8#968443>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0413.2023.0043444-22
Contrato nº PGE 009/2024 - Dispensa nº 094/2023
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: FLORICULTURA PARAISO LTDA

Bahia, no valor global estimado de R$ 55.402,50 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e dois 
reais e cinquenta centavos). Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/Atividade - 
2000, Elemento da Despesa - 339030, Prazo: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura 
(21/02/2024). Forma fornecimento: Aquisição com fornecimento parcelado.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Serviços Gerais - CSG.
Gestor: Geraldo Pereira dos Santos Neto
Fiscal: Luciana Pintos Pinheiro

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.16077.2022.0042798-68
Contrato nº PGE 001/2024 - Dispensa de Licitação nº 082/2023
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT
Objeto: Prestação de serviços de assinatura de sistema digital (ABNTColeção) para 
disponibilização e gerenciamento de coleções de 13 (treze) Normas Técnicas Brasileiras 
(NBR), via web, com recurso de visualização, atualização e impressão ilimitada, no valor global 
estimado de R$ 981,92 (novecentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos). Unidade 
Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da Despesa - 339039, 
Prazo: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura (21/02/2024). Regime de Execução: 
Serviço com empreitada por preço unitário.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Obras e Projetos - COP.
Gestor: Vinícius do Nascimento Miguel
Fiscal: Glenda Santana Sousa

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0413.2023.0026524-13
Contrato nº PGE 003/2024 - Pregão Eletrônico nº 017/2023
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: STARTECH ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

de água, localizados na sede da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, no valor global 
estimado de R$ 18.850,00 (dezoito mil oitocentos e cinquenta reais). Unidade Orçamentária - 
06.601, Fontes - 154/354, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da Despesa - 339039, Prazo: 12 
(doze) meses a partir da data de assinatura (19/02/2024). Regime de Execução: Serviço com 
empreitada por preço unitário.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Serviços Gerais - CSG.
Gestor: Geraldo Pereira dos Santos Neto
Fiscais: Sidijorge Pinto dos Santos e Luciana Pintos Pinheiro
<#E.G.B#896007#8#968443/>

<#E.G.B#895931#8#968365>
RESUMO DO CONTRATO Nº 010/2024
Processo SEI nº: 071.3791.2023.0022124-45. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratada: Hayek Construtora Ltda. Objeto: Execução das obras 


